
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.737. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2t, ART.4", S 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇ.ÄO, PARA ATENDER DESPESA COM KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA O
EXERCÍCIO LETIVO DE2023,PROCESSO PMJ SEI: 14.16212022.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.373 - UNTDADE DE GESTÂ,O DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQUTSTÇÃO 780.179 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRIiDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 475.722,29 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MrL SETECENTOS

E VINTE E DOrS REArS E VINTE E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I 3.01. I 2.365.0 195.2789 EDUCACAO INFANTIL II: ESCOLA INOVADOIIA
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

475.722,29

TOTAL,...R$ 475.722,29

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO prRChL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçAO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 3.01. 1 2.365.0 195.27 89 EDUCACÄO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA ruRÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 475.722.29

TOTAL....R$ 475.'.122,29

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VÍGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTOR DA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3t.73712022

LUIZ

MLINICIPAL

JOSÉ PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ào ¡e CASA CIVII, DA PREFEITURA Do
MLTNICInIo DE JUNDIAT, Ao(s) vrNTE n rnÊs DrA(s) oo tr¡Ês DE Acosro Do ANo DE Dors MrL E vrNTE
E DOIS.

GUSTAVOL. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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